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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 134/2014

Modifica a Lei Municipal n.º 6.479/2013 e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do Vereador Moacir Ferreira dos Santos – Pastor Moacir, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - O art. 1º da Lei Municipal n.º 6.479/2013 passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 1º. Fica criado o rol de obrigatoriedade para instalação de redutores de velocidade na zona urbana no Município de Araxá.

 

§ 1º – São áreas prioritárias:

I – Instituições de ensino;

II – Templos religiosos;

III – Áreas de grande concentração de comércio e serviços;

IV- Áreas desportivas.

 

§ 2º - Os itens I e II do § 1º é somente autorizado a instalação do redutor de velocidade na modalidade de passagem elevada. 

 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 03 de junho de 2014.
Pastor Moacir Ferreira dos Santos
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